REGULAMENTO DA 
XII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
CAPÍTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1º. – A Décima Segunda Conferência Municipal de Meio Ambiente do município de São José dos Pinhais, será realizada de acordo com a Lei Municipal nº 100/1996 e reformulado pela Lei Municipal nº 1780/2011 e suas alterações. A Conferência Municipal de Meio Ambiente é o foro dos debates sobre o meio ambiente, contando com a representação de vários segmentos da sociedade local tendo por finalidade:

I – Eleger os membros do Conselho de Meio Ambiente para a gestão 2021/2023; que terão como função, avaliar a situação do meio ambiente no Município de São José dos Pinhais;

II – Propor as diretrizes gerais da Política de Meio Ambiente do Município de São José dos Pinhais;

III – Contribuir para a formulação da Política de Proteção ao Meio Ambiente no âmbito do Município de São José dos Pinhais.

CAPÍTULO II

DOS MEMBROS

Art. 2º. – Poderão inscrever-se como membros da Conferência, todas as pessoas e instituições interessadas no aperfeiçoamento da política de meio ambiente, na condição de:

- Delegados;

- Suplentes;

- Convidados.

CAPÍTULO III

DOS PARTICIPANTES

Art. 3º. – Participarão da Conferência na condição de Delegados.

I – Titulares ou representantes das Instituições do Governo Municipal;

II – Titulares ou representantes das Instituições Ambientais;

III – Titulares ou representantes das Entidades ou Associações Comunitárias;

IV – Representantes dos Sindicatos e Entidades patronais, Sindicato e Entidades de Trabalhadores, Clubes de Serviços, bem como outras instituições da Sociedade Civil organizada, que não se incluam nos itens anteriores.

Parágrafo primeiro – Os Delegados somarão um número de 30 (trinta) sendo que, 6 (seis) representarão o Poder Público; 6 (seis) representarão os setores produtivos da sociedade; 6 (seis) representarão as entidades ambientalistas e 10 (dez) representarão as entidades comunitárias.

Parágrafo segundo – Cabe a cada segmento representativo junto ao Conselho Municipal de Meio Ambiente (Governo Municipal, Representantes das Instituições Ambientais, das Associações Comunitárias, Sindicais e Profissionais), realizar entre as entidades que compõe atividades preparatórias com o objetivo de subsidiar os debates na Conferência e de escolher os Delegados oficiais que os representarão junto à mesma.

Parágrafo terceiro – Durante a eleição do Conselho Municipal do Meio Ambiente e a Plenária Final, os membros inscritos como Delegados terão direito a voz e voto, os Suplentes e Convidados terão apenas direito a voz.

Parágrafo quarto – Cada segmento deverá indicar seus Delegados Suplentes, na proporção de um para um, por segmento do quantitativo aludido no Artigo 3, parágrafo primeiro.

Parágrafo quinto – A substituição do Delegado Titular pelo Delegado Suplente de dará mediante desistência formal do primeiro, apresentada à Comissão Organizadora da XII CONFERÊNCIA Municipal de Meio Ambiente, pelo respectivo segmento, manifestado por escrito.

Parágrafo sexto – O mesmo Delegado não poderá acumular a representação de mais de uma Entidade.

Parágrafo sétimo – São Delegados Natos os membros da Comissão Organizadora e os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Meio Ambiente.

CAPÍTULO IV

DA ELEIÇÃO

Art. 4º. – O Conselho Municipal de Meio Ambiente, será eleito na etapa que antecederá a Plenária Final.

I – Previamente à eleição, os integrantes de cada segmento deverão organizar-se no sentido de indicar seus representantes no Conselho Municipal de Meio Ambiente. Este processo deverá ser lavrado em Ata, respeitando as cadeiras (vagas) que compõe o Conselho Municipal de Meio Ambiente (Lei Municipal nº 100/1996 e reformulado pela Lei Municipal nº 1780/2011 e suas alterações);
II – A Ata deverá ser entregue com os devidos indicados a Conselheiros à Mesa Diretiva.
CAPÍTULO V

DA PLENÁRIA FINAL

Art. 5º. – A Reunião Plenária Final terá como objetivo:

I – Apreciar e submeter à votação a síntese das discussões do Temário Central constantes no relatório final dos grupos de trabalho;

II – Apreciar a síntese das discussões dos Temas Específicos constantes no relatório final de cada grupo de trabalho.

III – Eleger os membros para o Conselho Municipal de Meio Ambiente, gestão 2021/2023.

Art. 6º. – Participarão da Plenária Final todos os membros inscritos na Conferência. Os Delegados terão direito a voz e voto, os convidados e os suplentes terão direito a voz.

Parágrafo Único – No sentido de facilitar o encaminhamento dos trabalhos; a Comissão Organizadora designará a localização específica para cada categoria dos membros participantes.

Art. 7º. – A mesa diretora responsável pela coordenação dos trabalhos da Reunião Plenária Final será presidida por indicação da Comissão Organizadora.

Art. 8º. – O Regulamento da XII CONFERÊNCIA Municipal de Meio Ambiente, conforme prevê a Lei Municipal nº 100/1996 e reformulado pela Lei Municipal nº 1780/2011 e suas alterações em seu artigo 7º inciso V, será aprovado pelos participantes da Conferência Municipal de Meio Ambiente.

CAPÍTULO VI

DA CONFERÊNCIA

Art. 9º. – A Conferência terá como tema central: POLÍTICAS PÚBLICAS DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA NA ÁREA AMBIENTAL
Parágrafo primeiro – Será realizada uma palestra inerente ao tema da XI CONFERÊNCIA Municipal de Meio Ambiente.
Parágrafo segundo – Serão formados grupos de trabalho que abordarão os seguintes temas:
GRUPO 1: Tecnologias para Uso Consciente da Água
GRUPO 2: Tecnologias para Fiscalização de Crimes Ambientais
GRUPO 3: Tecnologias para a Destinação Final de Resíduos
Parágrafo primeiro – Ao fazer a inscrição, cada membro participante da Conferência indicará pela ordem de preferência o grupo de trabalho no qual tenha maior interesse, cabendo a Comissão, conforme a disponibilidade de vagas comporem os grupos de trabalho.

Parágrafo segundo – A Comissão Organizadora se reserva no direito de fazer a distribuição dos inscritos nos respectivos grupos, caso não existam participantes em número equivalente para a composição e discussão dos temas.

Parágrafo terceiro – Cada grupo de trabalho terá um organizador (a) e um relator (a) designado pela Comissão Organizadora, com a função de presidir a reunião, conduzir as discussões, controlar o tempo e estimular a participação de todos os membros, assim como sintetizar as conclusões do grupo, participando posteriormente da consolidação do relatório final.

Art. 10 – A Conferência será realizada no dia: no dia 06 de novembro, das 9h às 17h, no Plenário da Câmara dos Vereadores, sito a Rua Veríssimo Marques, nº 699, bairro Centro, sobre os auspícios da Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
CAPÍTULO VII

DA INSCRIÇÃO

Art. 11 – O credenciamento obrigatório dos Delegados e Suplentes deverá ser realizado na Sede da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Rua João Ernesto Killian, 537 – Bairro São Domingos, São José dos Pinhais, na semana que antecede a conferência.
Art. 12 – A inscrição dos Delegados e Suplentes será feita mediante apresentação dos seguintes documentos:

I – Ofício do segmento do Poder Público, indicando o Delegado Titular e Suplente.

II – Aos demais segmentos:

a) Ata de reunião específica em que contenha os nomes dos delegados titulares e suplentes designados para a Conferência;
b) Estatuto da entidade devidamente registrado;
c) Ata de fundação e da ultima eleição da Entidade;

d) Registro da Entidade (CNPJ);

e) Ofício do segmento indicando o Delegado Titular e Suplente.

Parágrafo primeiro – A Entidade para se inscrever deverá ter pelo menos um ano de fundação e deverá apresentar relatório de atividades da Entidade do último ano.

Parágrafo segundo – Caberá à Comissão Organizadora, avaliar a documentação apresentada pelos setores, no ato da Inscrição, de conformidade com este Regulamento, bem como a Lei Municipal nº 100/1996 e reformulado pela Lei Municipal nº 1780/2011 e suas alterações, sendo que só serão aceitas as inscrições que estiverem devidamente regulamentadas.

CAPÍTULO VIII

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 13 – A Conferência será presidida pela Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente e na sua ausência ou impedimento, será indicado pela Comissão Organizadora da XII Conferencia Municipal de Meio Ambiente.
Parágrafo Único – A Prefeita Municipal será a presidente de Honra da XII CONFERÊNCIA Municipal do Meio Ambiente.
Art. 14 – Para desenvolvimento de suas atividades, a Conferência contará com uma Comissão Organizadora constituída dos seguintes membros:

I – Presidente
II – Vice-Presidente
III – Relator Geral

IV– Membros

Parágrafo Único – A Comissão Organizadora poderá indicar pessoas e envolvê-las na organização e divulgação da Conferência.

Art. 15 – São atribuições da Comissão Organizadora:

I – Elaborar o Regulamento da Conferência 

II – Promover a realização da Conferência, atendendo aos aspectos técnicos, políticos, administrativos e financeiros;

III – Responsabilizar-se pela programação oficial da Conferência;

IV – Selecionar os Conferencistas, bem como deliberar sobre Documentos Técnicos;

V – Credenciar Delegados e inscrever Suplentes e Convidados;

VI – Elaborar os Anais da Conferência e promover sua Publicação;

VII – Resolver em última instância sobre as questões não previstas nesse regulamento.

Art. 16 – Compete ao Presidente da Comissão Organizadora:

I – Promover, coordenar e dirigir todas as atividades necessárias à realização da Conferência;

II – Convocar, quando necessária, reuniões ordinárias e extraordinárias da Comissão Organizadora;

III – Assinar contratos de locação, de prestação de serviços, autorizar despesas e pagamentos.

Art. 17 – Compete ao Vice-Presidente da Comissão Organizadora:

I – Auxiliar o Presidente em todas suas atribuições e substituí-lo em seus impedimentos;
II – Auxiliar e subsidiar o trabalho das subcomissões, membros auxiliares e adjuntos indicados pela Comissão Organizadora;

III – Receber e acompanhar os convidados oficiais da Conferência.

Art. 18 – Compete ao Relator Geral e Auxiliares

I – Consolidar os relatórios dos grupos de trabalho e submetê-los à apreciação da plenária;

II – Elaborar ata geral da Conferência;

III – Realizar as tarefas necessárias à edição de textos finais da Conferência;

IV – Elaborar e fornecer dados, relatórios parciais, cópias de documentos e demais subsídios necessários ao desenvolvimento dos trabalhos da Conferência;

V – Orientar e coordenar os grupos de trabalho na elaboração de relatórios;

VI – Elaborar em conjunto com a Comissão Organizadora os Anais da Conferência;

Art. 19 – São atribuições dos Membros:

I – Promover e supervisionar a elaboração dos documentos técnicos oficiais do Temário Central;

II – Elaborar toda a programação da Conferência;

III – Responsabilizar-se pelos trabalhos de rotina de Secretaria e por toda a correspondência;

IV – Credenciar Delegados e inscrever Suplentes e Convidados;

V – Fornecer certificados aos participantes da Conferência;

VI – Recepcionar os convidados oficiais;

VII – Cuidar da promoção do evento e de todo serviço gráfico relativo à Conferência.
Art. 20 – As despesas com a realização da Conferência correrão por conta da dotação orçamentária e/ou por recursos de outras fontes.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21 – Serão conferidos certificados específicos aos membros participantes da Conferência.

Art. 22 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora da Conferência, e sob nenhuma hipótese caberá recurso contra a decisão da Presidência.

Art. 23 – A Conferência será aberta a todos os cidadãos, sem cobranças de taxas, respeitando, no entanto o limite máximo de inscrição para cada categoria.

São José dos Pinhais, 05 de agosto de 2021.
Comissão Organizadora da XII CONFERÊNCIA Municipal de Meio Ambiente
